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ÉTICA E COMPROMISSO

O Anexo Alaor Ribeiro de Paiva e o Ple-
nário Ismene Mendes, sedes da Câmara 
Municipal de Patrocínio, se ilumina de 
amarelo para marcar a adesão do Po-
der Legislativo Municipal à campanha 
mundial “Setembro Amarelo”, de pre-
venção ao suicídio e pela redução do 
preconceito que envolve esse tema cer-
cado de muito tabu.

A Lei Municipal nº 5.241 de 13 de Abril 
de 2021, de autoria do vereador Profes-
sor Natanael Diniz, dispõe sobre a cria-
ção da Frente Parlamentar em combate 
e prevenção ao suicídio e autolesão e 
tem como objetivo de defender e garan-
tir as políticas em defesa da valorização 
da vida, promover o debate e a defesa 
dos valores da vida, promover políticas 
públicas de prevenção a esses tipos de 

PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL SE ILUMINA PELO SETEMBRO AMARELO

ocorrência, no âmbito do município de 
Patrocínio.

SETEMBRO AMARELO

A escolha da cor amarela é em memória 
ao adolescente Mike Emme, que come-
teu suicídio aos 17 anos, em setembro 
de 1994, nos Estados Unidos. Ele tinha 
um carro amarelo e, no dia do seu ve-
lório, os pais e amigos distribuíram 
cartões com fitas amarelas e frases mo-
tivacionais para pessoas que pudessem 
estar enfrentando transtornos mentais e 
emocionais.

Desde então, a campanha “Setembro 
Amarelo” ganhou repercussão mundial, 
com ampla cobertura pela imprensa. No 
site brasileiro da campanha está dispo-

nível a cartilha “Comportamento Suici-
da: Conhecer para prevenir”. É notória a 
associação entre o enfoque do noticiário 
sobre o tema e o aumento ou queda das 
taxas de suicídio, tanto que esse tipo de 
ocorrência na maioria das vezes não é 
sequer noticiado. Fato é que os números 
assustam.

Segundo dados divulgados no site da 
campanha “Setembro Amarelo”, a Orga-
nização Mundial da Saúde (OMS) apon-
ta uma média anual superior a 700 mil 
suicídios em todo o mundo, sem contar 
com os episódios subnotificados, que 
podem elevar esse número a mais de um 
milhão de casos.

No Brasil, os registros atuais se aproxi-
mam de 14 mil casos por ano, ou seja, 
em média 38 pessoas cometem suicídio 
por dia. Entre 2010 e 2019, foram notifi-
cadas no Brasil 112.230 mil mortes por 
suicídio.

Embora os números estejam diminuin-
do em todo o mundo, como nos países 
da Europa, por estudos recentes e ava-
liação de especialistas, observa-se um 
aumento das taxas de suicídio em países 
de média e baixa renda, especialmente 
nas regiões do Leste Asiático, América 
Central e América do Sul.

Alex Guimarães Machado / Ascom 
CMP
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PORTARIA Nº 077 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

Institui Comissão Especial para análise de 

contrarrazões.

O Presidente da Câmara Municipal de Patrocínio/MG, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Patrocínio (Resolução nº 55 de 11 

de julho de 2017),

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, nos termos do artigo 95, §4º, do Regimento Interno, Comissão 

Especial para análise das contrarrazões apresentadas ao Parecer 108/2023, da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação, emitido no projeto de lei 708/2023.

Art. 2º Referida comissão será composta pelos seguintes membros e respectivos 

suplentes: 

I – Presidente: Raquel Aparecida Rezende Morais;

II – Relator: Odirlei José de Magalhães;

III – Membro: Roberto Margari de Souza;

IV-Presidente-suplente: Carlos Alberto Silva;

V- Relator-suplente: Paulo Roberto dos Santos;

VI-Membro-suplente: Adriana Fátima de Paula Magalhães.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Patrocínio/MG, 11 de setembro de 2023.

Leandro Maximo Caixeta
Presidente da Câmara Municipal de Patrocínio
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PORTARIA Nº 78, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

REVOGA A PORTARIA Nº 11, DE 24 DE JANEIRO DE 2022 E 

NOMEIA A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE 

DESEMPENHO DE SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATROCÍNIO/MG.

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Patrocínio no uso de suas atribuições e 

estabelecendo, conforme o artigo 41 da Constituição Federal, que o servidor nomeado mediante concurso público 

fica sujeito a um período de estágio probatório de 03 (três) anos de efetivo exercício, com o objetivo de apurar os 

requisitos necessários à aquisição da estabilidade no cargo para o qual foi nomeado, 

RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os servidores abaixo nominados para compor a Comissão Especial de Avaliação de 

Desempenho de Servidor em Estágio Probatório, de acordo com o disposto no artigo 26, §7º, da Lei Complementar 

nº 060, de 1º de outubro de 2009 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Patrocínio):

I - Diogo Seiji Moriya - membro; 

II - Edna Maria Lima - membro; 

III - Iramar Eustáquio Borges Junior - membro;

IV - Valéria Cândida Lopes Resende - membro;

V - Jacira Aparecida Silva - suplente. 

Art. 2º A referida Comissão terá como Presidente a servidora Edna Maria Lima.

Art. 3º Compete à Comissão Especial de Avaliação de Desempenho de Servidor em Estágio Probatório 

analisar a capacidade e a aptidão do servidor, observando os fatores previstos no artigo 25 da Lei Complementar 

nº 060, de 1º de outubro de 2009 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Patrocínio).

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 11, de 24 de janeiro de 2022.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no placard da Câmara Municipal de 

Patrocínio.

Patrocínio, 14 de setembro de 2023.

Leandro Maximo Caixeta
Presidente da Câmara Municipal 
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